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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 548, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), para 
permitir à assembleia de condôminos votação por meio eletrônico ou por 
outra forma de coleta individualizada do voto dos condôminos ausentes à 
reunião presencial, quando a lei exigir quorum especial para a deliberação 
da matéria. 
 
Ofício nº 919/2019 (SF) 
 

 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 1.353-A: 

“Art. 1.353-A. Quando o quorum especial porventura exigido em 

lei não for alcançado nas convocações presenciais, a deliberação poderá 

ser tomada posteriormente, mediante votação eletrônica dos condôminos, 

em segmento virtual da reunião, desde que: 

I – tal possibilidade tenha sido explicitada no instrumento de 

convocação da assembleia; 

II – seja disponibilizado a todos os condôminos, anteriormente à 

coleta de seus votos, o inteiro teor da ata parcial, relativa ao segmento 

presencial da reunião da assembleia, da qual deverão constar a transcrição 

circunstanciada de todos os argumentos então apresentados acerca da 

matéria a ser submetida à deliberação e informações acerca do 

procedimento a ser adotado na votação e do período em que ela deverá 

ocorrer; 

III – a administração do condomínio disponibilize aplicação de 

internet ou outro meio eletrônico idôneo que permita a cada condômino 

votar individualmente, mediante senha de acesso, justificar o teor do voto, 

caso queira, e ter acesso de forma contínua, imediatamente após o registro 

de cada manifestação, ao teor do voto e da eventual justificação dos demais 

condôminos, identificados por seu nome e pela respectiva unidade 

imobiliária. 

§ 1º Somente após o cômputo dos votos eletrônicos e presenciais e a 

publicação de seu somatório a reunião da assembleia será dada por 

encerrada, e os respectivos acréscimos, referentes exclusivamente à 

deliberação eletrônica, serão feitos à ata da assembleia, à qual se dará, 

assim, redação final. 

§ 2º Se não houver proibição expressa na convenção, a assembleia 

poderá, alternativamente, por maioria simples, autorizar a coleta 

individualizada, dentro de prazo não superior a 30 (trinta) dias, do voto 

dos condôminos ausentes, ainda que sem utilização de meio eletrônico, 

desde que lhes seja apresentada ata da assembleia contendo o 

detalhamento dos pontos de vista acerca da questão em deliberação.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 12 de novembro de 2019. 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DO DIREITO DAS COISAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA PROPRIEDADE 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO CONDOMÍNIO EDILÍCIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Administração do Condomínio 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 1.353. Em segunda convocação, a assembléia poderá deliberar por maioria dos 

votos dos presentes, salvo quando exigido quorum especial. 

 

Art. 1.354. A assembléia não poderá deliberar se todos os condôminos não forem 

convocados para a reunião. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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